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PARECER Nº861/2012 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, 
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 45/10  
Trata-se do Projeto de Lei nº 45/10, de autoria do nobre Vereador Paulo Frange que 
visa alterar o parágrafo quarto, do artigo quarto, da Lei 14.483 de 16 de julho de 
2007, que dispõe sobre a criação e a venda no varejo de cães e gatos por 
estabelecimentos comerciais no Município de São Paulo, bem como as doações em 
eventos de adoção desses animais, e dá outras providências.  
Na justificativa de seu autor, é esclarecido que esta propositura objetiva a preparação 
de cães e gatos para fins de doação por meio de profissional capacitado, visando o seu 
bem estar e principalmente buscando evitar os maus-tratos, os acidentes domiciliares 
e o abandono destes animais.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
legalidade deste Projeto de Lei, na forma de um Substitutivo apresentado, 
considerando que o mesmo foi elaborado no exercício regular da competência 
legislativa desta Casa, consoante se depreende dos artigos 30, incisos I e II, da 
Constituição Federal; 13, inciso I, e 37, caput, da Lei Orgânica do Município.  
Considerando que não há impedimento técnico à aprovação desta propositura e 
entendendo como meritório o seu objetivo, a Comissão de Política Urbana, 
Metropolitana e Meio Ambiente manifesta-se favoravelmente ao Projeto de Lei nº 
45/10, na forma do Substitutivo proposto pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa.  
Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, em 13/06/2012.  
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